
DIÁRIO OFICIAL 
Estado àe São Paulo i tistuãos Unido» do Bratü) 

A N O L X X V I w N . o 166 — TERÇA-FEIRA, 6 D E S E T E M B R O D E 1966 PÁGINA 3 

33,20 mts., N E 49° 10' e 
N W 68° 34' e 23,37 mts., 
e 14,21 mts., N W 55° 59' 
N W 58° 54' e 10,33 mts.. 

N E 50° 39' 
11.13 mts., 

N W 10° 03' 
28,90 mts., 

e 53,55 mts., S W 44° 23' e 32,32 mts., S W 30° 50' e 34,81 mts., S W 35° 44' e 26,26 mts. , 
SE 5 o 3 T e.52,78 mts., S W 45°44' e 29,00 mts., S E I o 2 9 ' e 25,28 mts., S W 2 o 08 ' e 
19,54 mts., S W 21° 11' e 11,22 mts., N W 82° 18' e 18,92 mts., N W 89° 22' e 24,15 mts. , 
SW 86° 17' e 25,69 mts., S W 79° 04 ' e 36,22 mts., N W 63° 52' e 36,14 mte., S W 4 o 26' e 
33,07 mts., S W 44° 59' e 39,30 mts., S W 78° 16' e 19,14 mts., N E 4 o 40' e 30,81 mts., 
N W 74° 36' e 24,61 mts., S W 74° 57' e 18,71 mts., S E 24° 53' e 25,00 mts., S W 14° 02* 
e 43,70 mts., S W 35° 47' e 54,30 mts., S W 27° 57' e 42,85 mts., S W 21° 28' e 33,67 mts., 
SW 41° 02' e 25,71 mts., S W 65° 55 ' e 31,93 mts., S W 80° 00' e 43,91 mts., N W 81° 29* 
e 33,70 mts., N W 57° 05' e 27,68 mts., N W 30° 31' e 28,73 mts., N E 11° 23' e 16,30 mts., 
S W 75° 25' e 75,89 mts., S W 48° 36' e 36,50 mts., S W 61° 47' e 57,58 mts., S W 8 o 52 ' e 
44,80 mts., S E 15° 06' e 21,89 mts., S W 27° 33' e 25,99 mts., S W 37° 49' e 14,46 mts., 
S W 89° 00' e 36,65 mts., S W 61° 13' e 28,66 mts., S W 53° 40' e 34,91 mts., S W 46° 49' 
e 18,72 mts., S W 75° 45' e 31,97 mts., S W 53° 15' e 22,19 mts., S W 52° 08' e 21,76 mts. , 
SW 32° 42' e 25,48 mts., S W 47° 33 ' e 17,91 mts., N W 81° 24' e 13,73 mts., S W 78° 38' 
e 25,02 mts., S W 57° 14' e 24,76 mts., S W 88° 14' e 53,45 mts., S W 74° 04' e 34,30 mts., 
N W 69° 42' e 20,02 mts., N W 56° 41' e 26,38 mts., N W 23° 40' e 34,56 mts., N E 10 ú 16' 
e 25,09 mts., N W 67° 03' e 33,97 mts., N W 44° 40' e 26,49 mts., N W 16° 31' e 52,62 mts., 
N W 9 o 29' e 15,84 mts., N W 7 o 32 ' e 20,79 mts., N W 17° 21' e 35,50 mts., N W 2 o 09' e 
23,52 mts., N E 69° 26' e 50,08 mts., N W I o 57' e 14,26 mts., N W 41° 52' e 24,51 mts., 
K W 72° 17' e 29,48 mts., N W 66° 44' e 37,13 mts., N W 53° 51' e 21,89 mts., N W 88° 30' 
e 11,79 mts., N W 58° 30' e 15,32 mts,, N W 78° 08' e 26,22 mts., S W 42° 49' e 26,93 mts., 
S W 61° 33' e 26,95 mts., N W 59° 05' e 39,90 mts., N W 47° 35' e 17,16 mts., N W 70° 42' 
e 32,83 mts., N W 20« 46' e 29,23 mts., N W 70° 21' e 24,11 mts., N W 24° 12' e 15,33 mts., 
N W 44° 48' e 22,08 mts.. N W 21° 31 ' e 18,80 mts., N W 9 o 16' e 22,78 mts., N W 15° 07' e 
43,94 mts., N E 16° 51' e 9,92 mts.. N E 18° 54' e 21,46 mts.. N E 42° 54' e 16,52 mts., 
NiS 35° 41' e 26,74 mts., N E 41° 43 ' e 19,33 mts., N E 66° 46' e 21,08 mts., SE 84° 20' e 

""" " " " 22,22 mts. N W 25° 22' e 30, 71 mts., N W 33° 1«' e 23,84 mts., 
N W 45° 01' e 26,13 mts., S W 75° 47' e 28,12 mts., N W 89° 22' 
e 14,89 mts., N W 59° 22' e 21,88 mts., N W 80° 30' e 29,17 mts., 
N W 77°09 l e 11,87 mts., S W 83° 19' e 16,87 mts., S W 86° 18' 

e 41,97 mts., N W 51° 10' e 49,15 mts., N E 11° 42' e 32,65 mts. , N E 16° 26' e 44,43 mts. , 
N E 25° 17' e 54,72 mts., N W 29° 36 ' e 18,51 mts., N E 30° 35' e 42.57 mts., N E 28° 45' e 
66,33 mts., N W 88° 14' e 32,65 mts., N E 52° 38' e 31,72 mts., N E 39° 11' e 56,10 mts., 
N H 41° 48' e 38,75 mts., N W 8 o 44 e 57,14 mts., N W 3 o 44' e 35,06 mts., N W 19° 05' e 
23.14 mts., N W 22° 40' e 36,88 mts., N W 32° 31' e 53,38 mts., N E 8 o 22' e 45,37 mts., 

e 45,08 mts., N E 34° 15' e 37,47 mts., N E 6 o 54' e 54,02 mts., N E 12° 16' e 
, N W 38° 57' e 44 90 mts., N W 45° 29' e 33.65 mts., N W 26° 11' e 36.11 mts., 

e 55,26 mts., N W 15° 03' e 36,68 mts., NÉ I o 32' e 32,23 mts., N E 30° 34' e 
N W 5 o 33' e 29,89 mts., N E 18° 07' e 35,95 mts., N W 9° 02' e 34,98 mts., 

N W 1° 52' e 29,47 mts., N W 18° 28 ' e 25,99 mts., N W 44° 25' e 42,82 mts., N W 27° 07' 
e 54,50 mts., N E 31° 44' e 26,84 mts., N E 16° 51' e 42,18 mts., N E 54° 21' e 66,78 mts., 
N E 52° 42' e 84,36 mts., N E 50° 40' e 55,43 mts., S E 75° 48' e 32,71 mts., 
29,86 mts., N E 49° 48' e 31,52 mts., N E 61° 23' e 46,56 mts., N E 51° 08' 
S E 48° 00' e 32,64 mts., S E 55° 27' e 41,33 mts., N E 72° 06' e 49,86 mts., 
33.03 mts., N E 12° 21' e 39,60 mts., N E 28° 18' e 36,16 mts., N W 8 o 49' 
N E 41° 20' e 35,13 mts., N E 36° 17' e 32,41 mts., N W 32° 08' e 18,24 mts., N W 45° 18' 
e 47,05 mts., N W 39° 48' e 33,21 mts., N W 32° 24' e 33,14 mts., N W 30° 49' e 47,65 mts., 
N W 49° 06' e 12,66 mts., N W 28° 18' e 37,84 mts., N W 41° 09' e 36,18 mts., N E 23° 40' 
e 21,61 mts., N E 6 o 22' e 22,84 mts., N E 24° 44' e 40,82 mts., N E 2° 06' e 21,56 mts., 
N E 28° 39' e 26,43 mts., N W 29° 57' e 13.50 mts., N W 14° 24' e 24,50 mts., N E 0 o 41' e 
45,42 mts., N W 16° 15' e 32,18 mts.. N W 33° 12' e 37,20 mts., N W 28° 33' e 20,27 mts., 
N W 62° 15' e 38,22 mts., N W 78° 20' e 35,07 mts., N W 67° 16' e 51,59 mts., N W 19° 08' 
e 30,22 mts., N E I o 42' e 26,10 mts., N E 22° 52' e 58,92 mts., N W 8° 42' e 26,98 mts. 
N W 41° 15' e 19,37 mts., N W 60° 35' e 29,75 mts., até encontrar a estaca n.° 755—3, 
daí confrontando com terras do mesmo perímetro segue com os rumos e distâncias 
de: N E 59°04' e 198,00 mts., N E 59°36' e 68,75 mts., N E 59°40' e 31,63 mts., 
N E 27° 56' e 166,04 mts., N E 79° 32' e 397,80 mts., N E 79° 23' e 276,17 mts., S E 70° 09' 
e 370,40 mts., S E 73° 02' atravessa o R i o M a r t i n s a 310 mts., com o mesmo rumo 
segue com a distância de 129,69 N E 71° 21' e 475,80 mts., N W 7 o 27' e 419,20 mts., 
N E 21°54'e 436,60 mts., N E 78°03'e 188,00 mts., S E 57°35'e 258,82 mts., S E 61°09'e 19,60 
mts., N E 43°02' e 275,09 mts., N E 13°13'e 507,52 mts., N E 2P25 ' e 30,92 mts., N E 5°29' 
e 343,70 mts., N E 75° 08' e 8,29 mts., N E 75° 13' e 463,81'mts., N E 54° 41' e 686,42 mts., 
N E 50° 02' atravessa o R i o Mor to a 100,00 mts., com o mesmo rumo segue com a 
distância de: 306,42 mts., N E 30° 46' e 263,70 mts., N E 50° 37' e 480,26 mts. N E 50° 30' 
e 430,96. mts., N W 23° 45' e 9,23 mts., N W 23° 38' e 36,90 mts., N W 23° 36' e 43,94 mts., 
N W 23° 34' e 46,89 mts., N W 23° 36' e 38,20 mts., N W 23° 36' e N E 48° 06' e 188,73 mts., 
N E 59° 08' e 36,26 mts., N E 59° 11' atravessa o R i o Vermelho a 285,00 mts., com o 
mesmo rumo segue com a distância de: 254,84 mts., N E 89° 07' e 298,35 mts., N E 
55° 24' e 2427,42 mts., N E 55° 27' e 40,61 mts., N E 53° 47' e 11,00 mts., N E 53° 41' e 
260,24 mts., N E 67° 17' e 456,73 mts., N E 9° 25' e 36,98 mts., N E 9° 27' e 55,23 mts., 
N E 9° 25' e 23,17 mts., N E 9° 28' e 37,56 mts., N E 9° 28' e 23,35 mts., N E 9 o 33' e 
53,21 mts., N E 78° 55' e 441,73 mts., S E 57° 03' e 20,08 mts., S E 57° 01' e 28,34 mts., 
S E 56° 57' e 54,04 mts., S E 56° 56 ' e 29,67 mts., N E 77° 04' atravessa o R i o da Onça 
a 660,00 mts., com o mesmo rumo segue tjom a distância de 447,43 N E 54° 13' e 
1.214,43 mts., N E 46° 08' e 1.217,15 mts., até o marco de made i ra n.° 57, onde t i v e ram 
início essas divisas. 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t igo 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , aos 25 de agosto de 1966. 

L A U D O N A T E L 
G lauco F in t o Viegas 

Publ icado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 26 de agosto de 1966. 

Vicente Checch ia , D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

N E 41° 20' e 
e 29,33 mts., 

S E 55° 22' e 
e 44,87 mts., 

D E C R E T O N . 46.722, DE 5 D E SETEMBRO DE 1966 

Altera as tabelas explicativas do orçamento vigente d» Escola de Educação 
Física do Estado de São Paulo 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Artigo 1.° — F i c a m suplementadas na importância de Cr$ 6.000.000 
(seis milhões de cruzeiros). as dotações do orçamento vigente da Escola de 
Educação Física do Estado de São Paulo, abaixo d iscr iminadas : 

Cr$ 

V E R B A N . 1 

3 0 . 0 . 0 Despesas Correntes 

3 1 .0 .0 Despesas de Custeio 

3 .1 .3 .0 — 64 Serviços de Terceiros 
0402 — Serviços de l impeza 3.700 ÜOO 

0446 — Serviços especiais diversos 2.300.000 

To ta l das Suplementações 6.000 000 

Ar t igo 2.° — Para atender a suplementação constante do art igo 
anterior, f i cam reduzidas, no mesmo orçamento, as seguintes dotações: 

Cr$ 

8 .0.0.0 Despesas Correntes 

3.1.0.0 Despesas de Custeio 

3 .1.3.0 — 64 Serviços de Terceiros 
0423 — Conservação e manutenção de mater ia l per

manente 4.COO C00 
3 .2.0.0 Transferências Correntes 
3 .2.9.0 — 64 Diversas Transferências Correntes 
8 .2.9.5 Outras Ent idades 

1983 — Transporte de alunos 1.000.000 
1986 — Bolsas de estudo 1.000 000 

To ta l das Reduções . . 6.000.000 

Ar t igo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, aos 5 de setembro de 1966. 

L A U D O N A T E L , 
Antonio De l f im Netto 

Pubilçado n a Di re tor ia Ge ra l da Seeretai»ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 5 de setembro de 1966. 

Vicente Checchia, D i re tor ©eral, Substituto. 

D E C R E T O N . 46.723, D E 5 DE SETEMBRO DE 1966 

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar no I. A. M. S. r. E. 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
nc uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Art igo 1.° — F i c a aberto no Inst i tuto de Assistência Médica ao Se rv i 
dor Público do Estado, u m crédito de Cr$ 3.565.000.000 (três bilhões, quinhentos e 
sessenta e cinco milhões de cruzeiros) , suplementar às dotações de seu orçamento 
vigente, abaixo d iscr iminadas. 

I I . » - D E S P E S A A D M I N I S T R A T I V A 

HOSPITAL DO SERVIDOR PUBLICO ES 
T A D U A L 

V E R B A N . 3 

3.0 0.0 Despesas Correntes 

3.1 .0 .0 Despesas de Custeio 

3 .1.1.0 — 71 Pessoal 
3.1.1.1 Pessoal C i v i l (Quadro F ixo ) • 

0011 — Vencimentos de cargos 1.'343.100 
0015 — Tempo integral 1.343 100 
0016 — Ad ic i ona l por tempo de serviço : . . , . 326 160 

3.1 .1 .1 Pessoal C i v i l (Quadro Variável) 
0190 — Salários 1.401.987.640 
0193 — Gratificação pela prestação de serviços ex

traordinários . . 650.000.000 
0194 — Outras gratificações 250.000.000 

3 .1 .3 .0 — 71 Serviços de Terceiros 
0446 — Serviços especiais diversos 400.000.000 

3 .2 .5 .0 — 83 Salário-Família 
1401 — Salário-família ao pessoal do Quadro Variável 70.000.000 

8.2.8.0 Contribuições de Previdência Soc ia l 
1800 — Quotas a instituições de previdência e de as

sistência social ' . . 790.000.000 

T O T A L G E R A L 3.565.00-0.000 

O valor rio presente crédito será coberto cem os seguin-Ar t i go 2.° 
tes recursos: 

a) Cr$ 1.000.000.000 (um bilhão de cruzeiros) , referente ao excesso 
de arrecadação previsto para este"exercício; 

b) Cr5 2.565.000.000 (dois bilhões, quinhentos e sessenta e c inco 
milhões de cruzeiros) , provenientes do excesso de arrecadação previsto na alínea 
1 421 — Contribuição Obrigatória, em decorrência da revalorização da Esca la 
de Vencimentos e Salários dos servidores civis e mi l i tares do Estado, cie acõrrto 
com a L e i n . 9.210 de 30 de dezembro de 1965. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor ria data de sua publicação. 

Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio dos Bandeirantes , aos 5 de setembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Antonio Delfim Netto 

Pubilçado n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos N e g o c i a i 
do Governo, aos 5 de setembro de 1966. 

Vicente Checchia,- D i re tor Ge ra l , Subst i tuto . 

D E C R E T O N.° 46.621, D E 19 DE AGOSTO D E 1966 

Dispõe sobre o cadastramenío geral dos contribuintes dos impostos sobre 
vendas e consignações e sobre transações e dá outras providências 

Ar t i go 1.°, § 5.° 
Retificações 

Artigo 4.° 

Ar t i go 7.° 

Onde se lê: " . . . c u m p r i m e n t o dosestabelecimento nos art igos. . . . " 
Le ia -se : " . . . c u m p r i m e n t o do estabelecido nos a r t i g o s . . . " 

Onde se lê : " . . . e independendo de not i f icação. . . " 
Le ia - se : " , . . e independe de not i f icação. . . " 

Onde se lê: " . . . U m a , v e z enquadrado no regime p r e v i s t a . . . " 
Le ia -se : " U m a vez enquadrado no regime p r e v i s t o . . . " 

Ar t igo 7.°, § 2.° 

Onde se lê,: " . . .permanecerão o sucessor n a mesma e s t i m a t i v a . . . ' 
Le ia -se : " . . .permanecerá o sucessor n a mesma e s t i m a t i v a . . . " 

Ar t igo 11. 

Onde se lê: " F i c a e l e v a d a . . . " 
Le ia -se : " F i c a e l e v a d o . . . " 

A U T O - E N Q U A D R A M E N T O 
T A B E L A 

E 
D E 

A U T O - R E A J U S T A M E N T O 

Operações Tributadas Imposto mensal estimada 
Classes 

em maio de 1966 a partir de l.°-9-6« 
I até 200.000 20.000 

I I + De 200.000 até 300.000 30.000 
I I I 300.000 até 400.000 40.000 
I V 400.000 até 500.000 50.000 
V 500.000 até 600.000 60.000 

V I 600.000 até 700.000 70.000 
V I I 700.000 até 800.000 80.000 

V I I I 800.000 até 900.000 90.000 
I X 900.000 até 1.000.000 100.000 
X 1.000.000 até 1.200.000 120.000 

X I 1.200.000 até 1.400.000 140.000 
X I I 1.400.000 até 1.600.000 160.000 

X I I I 1.600.000 até 1.800.000 180.000 
X I V 1.800.000 até 2.000.000 200.000 
X V 2.000.000 até 2.200.000 220.000 

X V I 2.200.000 até 2.400.000 240.000 
X V I Î 2.400.000 até 2.600.000 260.000 

X V I I I 2.600.000 até 2.800.000 280.000 
X I X 2.800.000 até 3.000.000 300.000 
X X 3.000.000 até 3.500.000 350.000 

X X I 3.500.000 até 4.000.000 400.000 
X X I I 4.000.000 até 4.500.000 450.000 

X X I I I 4.500.000 até 5.000.000 500.000 
X X I V 5.000.000- até 5.500.000 550.000 
X X V 5.500.000 até 6.000.000 600.000 

N o t a : 
1. O quadro de Operações Tr ibutadas constante da Tabe la servfl 

como ponto de referência p a r a a f a i xa de auto-enquadramento e auto-rea justa-
mento, considerado o movimento das operações, declarado pelo contr ibuinte , no 
formulário especial. 

2. O movimento estimado a par t i r de 1-9-66, foi f ixado com base n a 
declaração do contr ibuinte e outros elementos informat ivos (aplicação da L e i n . 
3.684/56 — art. 41, alínea " a " ) . 

3. Desejando o contr ihuinte conhecer o mov imento mensa l sobre o 
qual esteja sendo lançado à alíquota vigente (6,6%), a pa r t i r de 1-9-66, casta 
d iv id i r a parce la do imposto mensa l est imado pe la alíquota de 6,6%. 


